Projeto de Lei N.° 136/08

Cria faixa “non aedificandi” ao longo Avenida Pedro Honorato da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada uma faixa “non aedificandi” de 30 m (trinta metros) de largura, ao longo das margens direita e esquerda de toda a Avenida Pedro Honorato da Silva.

Parágrafo único – Ficam ressalvados os direitos e obrigações decorrentes dos Decretos n. 698, de 17.11.2006 e n. 1.113, de 27.03.2008.

Art. 2° - A área “non aedificandi” poderá ser considerada como área verde em projetos de loteamentos da gleba remanescente. 

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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